
BOA VISTA DO INCRA - RS

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Incra/RS
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750, Bairro Centro - CEP 98120-000, Atendimento: Segunda-feira à Sexta-feira: 7:30 às 13:30

Portaria 178/2014

Categoria: Portaria
Data de Publicação: 9 de maio de 2014

Concede férias regulamentares ao servidor municipal Rudimar Portela Ribeiro e dá outras providências.

Anexos

http://www.boavistadoincra.rs.gov.br/uploads/legislacao/1435/4h9XzYZpj66xiKCLPXNf0QlIRQJmb9UG.pdf
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